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DIIMANDA N" 039/2026

DIi: Glciziane l)amasccno dc Souza Costa

Itesponsávcl 'l'écnica do Serviço dc Psicologia

PAI{A: Dr. É[o Cactano dc Assis

Se«;rctário Munii;ipal dc Saúdc

Assunto: Contratação clc curprcsa para acluisição

cconômica para atcndcr as ncccssiclaclcs da Sccrctaria

clc passagcns aéreas cm classe

Municipal cle Saúrdc de.lataí.

Curlprimentando-o, scrvimo-nos dcste para the cnoaminhar documento para

solicitação de contratação de ompresa para de aquisição de passagcns aéreas em classe

cconômica para a Secrctaria Municipal de Saúde dc Jataí. Scguc abaixo e desorição e

espccilicação do 'l'cruro de lteferência:

Itcm Descrição/Especifi cação Und. Qtd.

I

Contratação dc cmpresa espccializada para a preslação dc sot'viços de

agenciamento dc viagens, oomprccndcndo os serviços dc emissão,

rcrnarcação, c caucelan.tcnto dc passageus aércas nacional.

II)A -- 1910612026 (antcs clas l0h)
Acroporto dc Goiânia - GO x Acropot'1o de GuarLrlhos - SI)

I adulto - Classe Econôrnica

vot.'r'A -2810612026
Ac,roporto dc Guarulhos - SP x Act'oporto dc Goiânia - GO

I adulto - Classc llconômioa

Incluso apcnas bagagom dc rnão.

SV 01

Jataí,01 dc junho de2026.

Âtcnciosamcnlc,

Gleizianc

Psioóloga - CI{P

Costa

509 - I{csp. 'l'écnica l)sicologia
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A NItl clciinc á, ,lirrtrlr., gcrais clc scgurança c saitclc no trabalho, scrvinclo como

basc para todas as dcurais llormas rcgulamcnlacloras r-ro llrasil. A nova norma relorça a

rcsponsabiliclacle ern promovcr a saúcic mcntal c a produlividadc, c o clcscutlprirnento

podc rcsultar cm f-rscalizaçáo c pcnalidaclcs.

Compctc à Administração provcr capacitaçõcs clcstinadas ao aperl'ciçoamento dos

servidores municipais, cujas atividadcs contcmplctn, além de outros aspectos, a

qualificação latualizaçáo da Adrninistração Pirblica Municipal. A contínua forrnação de

servidorcs e imprescinclível para que se possa prcstar urr serviço público adecluado,

prcscrvar o llrário, bcrn cotno os intcrcsses cla oolctiviclacle.

Ncssc contcxto, a capacitação cla scrviclora Glcizianc I)amasoeno de Souza Costa -
CI{P09/5509 - Matrícr-r\a8723 cluc clcscmpcnha a liurção dc l{csponsávcl'['éonica pelo

Scrviço cic Psicologia na Sccrctaria Mr.uricipal dc Saúdc, tcrn por lundaurouto asscgllrar

conhccimcnto próvio sobre a NI{1 c garantir maior scgurança nos proccditnentos

cxeoutacios para, postcriormentc, investigar c cliagnosticar caraoterísticas psicológicas das

pessoas trabalhadoras, caractcrísticas dos proccssos clc trabalho e do coutcxto

organizacional.

Considcrando que o curso acontcccrá nos dias 19,20 e2l dejunho c\e2026, scxta-

fciraclas 16:30às20:30 eaossábaclosdas08h00às lSh00naljnidadePaulistall-São

Paulo, fa'z-se ncccssária a contratação clc transportc aórco para qllc a rncsma possa ir até

o local clo cvcnto, no dia 1,910612026, chcgando antcs do horário clc início prcvisto c,

saindo no dia 2810612026.

Considcrando clue não sc oncontran.r vigentes licitações para acluisição dc passagens

aércas para atcndcr as necessidadcs cla Sccrctaria Municipal de Saúde;

Consiclcrando o inciso II, cla Lci 14.13312021 cluc traz cprc "li dispcnsávcl a licitação

para contratação cluc cnvolva valorcs inli:riorcs a l{$65.492,11 (scssenta e cinco mil

ciuatro<;cnlos e novcnta e clois rcais c onze ccntavos) no caso de outros scrviços e

compras."

Solioito a aquisição do itcm supracitaclo.

6 - CONDIÇÕES DI,l ITECIiBIMEN'I'O D0 OllJI{l'O

6.1 O objcto dcstc termo scrá reccbido cm docurncnlo eletrônico (bilhete de passagem)

contcndo todets as inlbrmaçõos obrigatórias;

6.2 - Os scrviços podcrão scr rcjcitaclos, no toclo olr om partc, quando cm clcsacordo cotl

as espccilicaçõcs constantcs nostc 'l'crmo dc I{cl-crêuoia c na proposta, dcvcndo ser
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8.3 - Notihcar a CON fltA'I'ADA, por cscrito, firmando-lh e o praznpara corrigir os erros,

del'eitos ou irrcgularidades encontradas nos itcns fornecidos.

8.4 - Illctuar os pagamentos dcvidos à CON'I'I{41'ADA.

9 - DA SUBCONTI{ATAÇÃO

Não será admitida a subcontralação do objcto contlatado.

10 - I.OI{MA DE I'ÂGAMI,INTO:

10.1 - A prcscnle conlratação pennitc a antccipação de pagamento total conforrte as

rcgras prcvistas no prescntc tópico;

10.2 - O contratado emitirá latura/vouohcr corrcspondcnte ao valor da antccipação de

pagamento, para quc o contratante cfctue o pagamerlto antccipaclo.

10.3 - Fioa o oontratado obrigado a devolvcr, com corrcção monetária, a intcgralidade do

valor antccipaclo na hipótesc de incxccução do objcto.

10.4 - No oaso dc incxecução paroial, «Jeverá havcr a devolução clo valor relativo à parcela

não-cxccutacla clo contrato.

10.5 - O valor rolativo à parccla antecipacla e não executada do contrato sc.râalualizado

monctariaurcnlc pela variação acumulada do iPCA, ou outro índice quc venha a substituí-

lo, de sdc a data do pagamcnto da antccipação ate a data da devolução.

10.6 O pagamcnto antecipaclo scrá ci'ctuado no prazo máxitno dc até 01 (urn) dia,

contados do rccebimento da falura.

10.7 L antcoipação de pagarnento dispcnsa o atcstc ou rcocbimento previos do objcto, os

cluais dcvcrão ocorrer após a rcgular cxccução da parccla oontratual a quc sc rcfere o valor

antcoipaclo.

10.8 A contratada deve manter em dia suas obrigações legais e tributárias, dc qualqucr

cspócic, pcrantc os órgãos públicos, nos termos das leis e norn'Ias regulamentares

aplioáveis.

10.9 O valor móclio estimaclo dcvcrá scr apurerdo pelo Dcpartatnento clc Compras da

Socrctaria Municipal de Saúde .

11 - CON'r'llOLE E FTSCAT,TZAÇLO DA IIXECUÇÃO

11.1 - O acompanhamento c a hscalizaçáo da cxeoução do contrato i:onsistcm na

vcrilicação cla conlbrmidadc dos scrviços preslaclos, dc lbrma a assegllrar o pcrlcito
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12.3 - Paraaferição c1o valor dos serviços dcverá ser seguiclo o previsto no inciso IV do §

1o do Artigo 23 da nova lei de lioitações, corrr arealizaçáo de pescluisa direta com no

mínimo 3 (três) lbrneoedores, mcdiantc solicitação lbrmal de cotação, desde que seja

aprcscntacla justilicativa cla cscolha clcsscs fornccedores c cluc não tcnham sido obtidos

os or'çalnentos oom mais dc 6 (scis) meses clc anlcceclôncia cla data dc divulgação do

cdital.

12.4 - N<rs tcrmos do parirgralb 3u clo Artigo 75 da Lci no 1413312íJ21, a prcscntc

contratação podcrá scr proccclida corn a publioação dc aviso próvio no sitc do rnunicípio.

Jataí, 01 dc junho de2026.

I{esponsávcl 'l'écr-rica clo Serviço dc I'sicologia
Sccrctaria Municipal dc Saúrclc - Matrícula 8723
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